
RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me da presente para disponibilizar resposta ao questionamento efetuado
por determinada empresa em relação ao Edital do Pregão Eletrônico nº 31/2.025 que objetiva o
Registro de preços para aquisição de medicamentos para atendimentos de pacientes da
Secretaria de Saúde:

Pergunta: “Solicitamos esclarecimentos a respeito do item nº 02 do edital em
epígrafe: 

Identificamos que está sendo exigida a gramatura mínima de 400g do
produto – a partir  de 1 ano. Ocorre que esta não é uma apresentação fabricada pela Nestlé
– uma das líderes globais na produção de alimentos e nutrição infantil - já que a mesma
oferece referido produto somente na embalagem de 364g (CONFORME FICHA TÉCNICA
EM ANEXO) - sendo de 3 a 10 anos. Nesse contexto, considerando que a única apresentação
disponível pela  fabricante  Nestlé  para  fornecimento  do  produto  ASCENDA, é     364g  ,
gostaríamos de  saber  se  existe  a possibilidade de vocês  aceitarem o produto     Ascenda® |  
Suplemento Nutricional 364G     no item nº 02     do pregão em questão.  

Resposta: Segundo manifestação da Secretaria de Saúde através do Ofício nº
200/2025: “A solicitação de aceite do produto na apresentação mencionada (364g) será
indeferida   pela Divisão de Assistência Farmacêutica, uma vez que não atende à exigência  
mínima  estabelecida  no  Edital,  que  determina  de  forma  clara  a  necessidade  de
fornecimento  do  produto  com  embalagem  mínima  de  400g,  conforma  consta  nas
especificações do item licitado. Sendo assim, mantém-se a exigência da embalagem mínima
de 400g para o item nº 02, não sendo possível a aceitação de propostas com apresentação
diversa."
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